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DA LEI BO CHEQUE

DECKETO N' 2591, DE 7 DE AGÔSTO DE 1912

Art. 6’ - Aquêle que emitir cheque sem data, ou

com data falsa, ou que por contra-ordem e

sem motivo legal, procurar frustrar o seu

pagamento, ficará sujeito à multa de 10% sôbre

o respectivo montante.

Art. 7? - Aquêle que emitir cheque sem ter sufi

ciente ■ provisão de fundos em poder do sa

cado, ficará sujeito à multa de 10% sôhre

0 respectivo montante, além de outras penaS

em que possa incorrer (Cód. Penal, art, 338)-

Art. 11 - Se o portador consentir que o sacado

marque o cheque para certo dia, exonera

todos os outros responsáveis.

Art. 12-0 cheque cruzado, isto é, atravessado

por dois tragos paralelos, só pode ser pa»o

a um Banco; e se o cruzamento contiver o

nome de um Banco, só a êste poderá

feito 0 pagamento.
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BANCO PORTO ALEGRENSE S. A.
PÕRTO ALEGREí

CONTA CEEDOEA
— á disposição com limite —
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CONDIÇÕES

1»

X-
Juros de %

to) ao ano, creditados áemestralmente, nos dias 20 de

junho e 20 de dezembro.

por cen-

2’

Quando o saldo da conta ultrapassar de Çi^
mil cruzeiros, o excedente déste limite não Aencerá

juros.
3’

O Banco poderá alterar a taxa dos juros e o limite
do saldo da conta, mediante aviso ao depositante.

4»

Os saldos inferiores a cem cruzeiros não vencerão

juros.
5’

Ãs contas liquidadas antes de noventa dias do de

pósito inicial não serão abonados juros.

PORTO ALEGRENS:BAN
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